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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA. 
Parecer ao Projeto de Lei do Poder Executivo Nº 036 DE 14 DE SETEMBRO DE 2017. 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a Remanejar as Emendas Impositivas e abrir no Orçamento do Município um Crédito Adicional Especial e da outras providências”. 
I. Relatório
        Pelo projeto de Lei Nº 036/2017 o Prefeito Municipal solicita a Abertura de crédito Adicional e Remanejamento de Emendas Impositivas.
II. Análise
        Após análise a comissão de Redação e Justiça APROVOU POR UNANIMIDADE o referido projeto.
III. Voto
[bookmark: _GoBack]Parecer da Comissão. Os vereadores,Paulo Celso Ortega, Enos dos Reis Maria e Moacir de Castro que compõe a Comissão de Redação e Justiça, votam unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei Nº 036/2017.

                         Sala das sessões, 14 de setembro de 2017.

Paulo Celso Ortega – Vereador Presidente e relator da Comissão
_______________________________________________
Enos dos Reis Maria – Vereador Vice-presidente da comissão
_____________________________________________
Moacir de Castro – Vereador Membro Titular da comissão
_____________________________________________
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